
P á g i n a  | 1 
 

 

26 de maio de 2023    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 593 
  

 ÓRGÃO OFICIAL  
MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 

   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 
Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 

Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 
Rio Novo do Sul/ES – 26 DE MAIO DE 2023 – EDIÇÃO N.° 593 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 
 

  

 

 

 
 

 
PORTARIA SEMEC Nº 093/2023, DE 05 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V 
MATHEUS ALMEIDA CUTIS, na vaga CLASSES VAGAS, TURMA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, EDUCAÇÃO INFANTIL e 
ENSINO FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, na EMPEIEF MARIA GIACOMELLI PETERLE, EMPEIEF ALTO 
MUNDO NOVO, Turma Maternal II B na EMEIEF “Vital Lucas”, PRÉ ESCOLA na EMPEIEF Ivo Menegardo e PRÉ ESCOLA na EMUEI 
José Lima de Oliveira, com 24 horas semanais, a partir de 05/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 05 de maio de 2023. 

 
PORTARIA SEMEC Nº 094/2023 de 08 de maio de 2023. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 071/2023 do Professor  MaMPA  V  LIDIANE DE SOUZA BALBINO 
SANTOS, na vaga da professora Elaine Ferreira Wetler Pereira (encontra-se com autorização de afastamento para cursar Mestrado), tendo em 
vista o pedido da mesma, TURMA DISCIPLINA PRÉ I, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 08/05/2023, com lotação no 
CEI “Joaquina Nogueira”. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                       CARINA GUIO MARIM MAMERI 
                    Prefeito Municipal                            Secretária Interina Municipal de Educação e Cultura          

                         Decreto Individual Nº 1217/2022 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 08 de maio de 2023.   

 
PORTARIA SEMEC Nº 095/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
MARCELA WANDERMUREM DE SOUSA SILVA, na vaga da professora Elaine Ferreira Wetler Pereira (encontra-se com autorização de 
afastamento para cursar Mestrado), TURMA DISCIPLINA PRÉ I, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 09/05/2023, com 
lotação no CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 09 de maio de 2023. 

 
PORTARIA SEMEC Nº 096/2023, DE 15 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
GRETE DOS SANTOS DE DEUS PEREIRA, na vaga classe vaga, TURMA DISCIPLINA Artes, Berçário - Creche, Pré I, 3º e 4º ano do 
Ensino Fundamental, turno  MATUTINO/VESPERTINO, na EMEIEF “Vital Lucas”, e Berçário/Maternal I (turma Mista), no CEI “Joaquina 
Nogueira”, com 18 horas semanais, a partir de 15/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 15 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                      Prefeito Municipal                                 Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
PORTARIA SEMEC Nº 097/2023, DE 15 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
LUCIANA ADMIRAL FONSECA LOVATTI, na vaga de aposentadoria da professora MARGARETH HEMERLY MARTINS, TURMA Pré 
II turno  MATUTINO, na EMEIEF “Vital Lucas com 25 horas semanais, a partir de 15/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                       CARINA GUIO MARIM MAMERI 
                    Prefeito Municipal                            Secretária Interina Municipal de Educação e Cultura          

                         Decreto Individual Nº 1217/2022 
 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                       CARINA GUIO MARIM MAMERI 
                    Prefeito Municipal                            Secretária Interina Municipal de Educação e Cultura          

                         Decreto Individual Nº 1217/2022 
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Rio Novo do Sul, 15 de maio de 2023. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                      Prefeito Municipal                                 Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
PORTARIA SEMEC Nº 098/2023 de 19 de maio de 2023. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 064/2023 do Professor  MaMPA  V  CRISTINA DELFINO DE 
SOUZA MOREIRA, tendo em vista o pedido da mesma, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º Ano B do Ensino Fundamental, 
turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, com lotação na EMEIEF VITAL LUCAS, a partir de 19/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 19 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                      Prefeito Municipal                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
PORTARIA SEMEC Nº 099/2023, DE 20 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 18 de julho do ano em curso, o contrato firmado através da Portaria 
SEMEC Nº 066, 076, 084/2023 e 088/2023 do (a) Professor (a) MaMPA V ELISANGELA DUARTE RIBEIRO NASCIMENTO, na vaga da 
professora Laelina Scherrer Silva Cicilioti (encontra-se de atestado médico), TURMA DISCIPLINA PRÉ I, turno VESPERTINO, com 25 
horas semanais, a partir de 20/05/2023, com lotação no CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 20 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
          Prefeito Municipal                                         Secretária Municipal de Educação  

 
PORTARIA SEMEC Nº 100/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
REGIANE DOS SANTOS MARVILA MELO, na vaga Classe vaga, Turma Berçário/ Maternal I (Turma Mista), turno  VESPERTINO, no 
CEI “Joaquina Nogueira” com 25 horas semanais, a partir de 22/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 22 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
       Prefeito Municipal                                        Secretária Municipal de Educação  

 
PORTARIA SEMEC Nº 101/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
SUELEM DO NASCIMENTO FERNANDES, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º Ano B do Ensino Fundamental, turno 
VESPERTINO, com 25 horas semanais, com lotação na EMEIEF VITAL LUCAS, a partir de 22/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 22 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
       Prefeito Municipal                                        Secretária Municipal de Educação  

  
PORTARIA SEMEC Nº 102/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V 
DANIELA VERHEYEN PERIM BRESSAMINI, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA BERÇÁRIO, turno MATUTINO, com 25 
horas semanais, com lotação na EMEIEF VITAL LUCAS, a partir de 22/05/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 22 de maio de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
       Prefeito Municipal                                        Secretária Municipal de Educação  

 

 

 

 
 

EDITAL N.º 06/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 11/2022 

CONVOCAÇÃO 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, considerando os candidatos classificados da seleção destinada à 

contratação em regime de CARÁTER TEMPORÁRIO, de acordo com o EDITAL n.º 03 de 08 de Agosto de 2022, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo relacionados para o exercício da função, conforme classificação, a saber: 

TRABALHADOR BRAÇAL – 40 HORAS SEMANAIS: 

CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

06 17 DELEON RAMOS GOMES 31 PONTOS 

07 12 ALEX SANDRO FIDELIS KOPPE 21 PONTOS 

1. Os candidatos convocados têm o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital para autenticar as cópias simples exigidas no 
item 5.3 do Edital nº 01/2022, e se apresentarem ao Setor de Recursos Humanos, munidos de todos os documentos e exames exigidos para 
formalização do contrato. 

2. Os documentos serão autenticados gratuitamente na Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua Capitão Bley, nº 08, 
Centro, Rio Novo do Sul/ES, no horário de 07h às 13h. Os candidatos convocados devem apresentar os documentos originais para 
autenticação das cópias simples. 

PROCESSO SELETIVO 

CONVOCAÇÃO 
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3. A não apresentação (ou apresentação irregular) dos documentos originais exigidos para autenticação das cópias acarretará a eliminação do 
candidato, com a convocação daquele classificado em posição imediatamente posterior. 

4. Após autenticação dos documentos, os candidatos devem se apresentar ao Setor de Recursos Humanos, localizado na Praça Áureo Viana, 
n.º 06, Casa do Cidadão, Centro, Rio Novo do Sul/ES, munidos das cópias e originais dos documentos e exames abaixo listados para 
formalização do contrato. 
4.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) Qualificação Cadastral eSocial; 
p) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

4.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES); 
e) Creatinina; 
f) Glicemia jejum; 
g) ECG; 
h) Raio X OIT. 

5. Caso necessário os candidatos convocados poderão solicitar prorrogação do prazo para autenticação e apresentação dos documentos e 
exames por mais 05 (cinco) dias úteis, através de requerimento individual que deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do Sul/ES, dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis 
após a publicação do edital, no horário de 07h às 13h. 

6. Caso o candidato protocolize o requerimento de prorrogação conforme item 5, serão concedidos mais 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação dos documentos e exames, sendo o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7. O não comparecimento do candidato convocado implicará na automática eliminação. 
Rio Novo do Sul/ES, 26 de Maio de 2023. 
 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA        
Presidente da Comissão 

 
 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                            CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                      Membro da Comissão                                                      Membro da Comissão 

 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 11/2022 
EDITAL N.º 06/2023 

 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************************** 
                           Secretários Municipais     

OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 
Secretário Municipal de Administração 

 
ANDRÉ SANTOS DE BARROS 

        Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,  
Rural, Industrial e Meio Ambiente 

 
ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 

  Secretário Municipal de Esportes, Lazer, Turismo  
e Cultura 

 
JOCELINO MONTE COLI 

     Secretário Municipal de Obras, Transportes e  
Serviços Urbanos 

 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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